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REVOG.I\00 PELO DECRETO N° (4 b 7 1 q 1 
Dispóe sobre permissão de uso de 

uma área de terreno de domínio p~ 

blico municipal. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso VI , do artigo 39 

do Decreto- Lei Complementar n9 9 , de 31 de dezembro de 1969 , combinado co 

o artigo 65 e parágrafo 39 do mesmo dipl oma legal , e considerando o que 

consta do processo administrativo n9 033689- 8/89, 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Fica permitido a Sociedade de 

Cultura e Educação Musical de são José dos Campos - SOCEM , com sede nesta 

cidade a Rua Pandiá Calógeras, n9 59 , Jardim Esplanada I , inscrita no CG~ 

~1F sob o n9 60.212.826/0001- 46, devidamente re~resentada , a t i tulo prec~ 

rio e grat u i to, o uso de urna área de terreno de domínio público municioal 

situada a Rua 13 - Jardim Aquarius II, neste município, a saber: 

IMOVEL : Área de terreno 

PROPRIETÁRIO : Domínio PÚblico Municipal. 

LOCALIZAÇÃO : Rua 13 - Jardim Aquarius II . 

SITUAÇÃO : A area esta situada e ntre a Rua 13, rua lin 

deira a área verde 15, rua 15 e rua lindeira a área verde 1 7 . 

CARACTERÍSTICA DO TERRENO : Formato irregular, plano, ve 

getação rasteira, sem benfeitorias. 

!lEDIDAS E CONFRONTAÇÕES: A medição inicia- se no cruza 

mento da Rua 13 com a Avenida 02 , deste segue no sentido horário por urna 

distância de 180,48m (cento e oitenta metros e quarenta e oito centime 

tros) em linha reta confrontando com a Rua 13, neste deflete à direita e 

segue por uma distância de 4,87m (quatro metros e oitenta e sete centüre 

tros) em curva confrontando com a confluência da Rua 13 com a Rua lindei 

ra à Ârea Verde 15; n e ste deflete à esquerda e segue por uma distância de 

92,17m (noventa e dois ~etros e dezessete centímetros) em curva confron 

tando com a Rua 1indeira à Área Verde 15; neste deflete à direita e segue 

por uma distância de 1 , 87m (quatro metros e oitenta e sete centimetros)em 

curva confrontando com a confluência da Rua lindeira à Área Verde 15 

a Rua 15; deste segue por uma distância de 360,96m (trezentos e sessenta 

metros e noventa e seis centímetros ) em linha reta confrontando 

15; neste deflete à direita e segue por uma distância de 4,87ro (quatro rn~ 

tros e oitenta e sete centímetros) em curva confrontando com a conf1uên 

cia da Rua 15 com a Rua lindeira à Área Verde 17; neste deflete à es uer 
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da e segue por uma distânc i a de 92 , 17m (noventa e dois metros e dezessete 

centímetros) em curva confrontando com a Rua lindeira à Ârea Verde 17;ne~ 

te deflete à direita e segue por urna distância de 4,8 7m (quatros metros e 

oitenta e sete centímetros) em curva confrontando com a confluência da Rua 

lindeira à Area Verde 17 com a Rua 13; deste segue por uma distância de 

180,48m (cento e oitenta metr os e quarenta e oito centímetros) em linha 

reta confr ontando com a Rua 13 , fechando assim o perímetro . 

ÂREA TOTAL : O perimetro acima descrito perfaz uma área 

de 30.763,19m2 (trinta mil, setecentos e sessenta e três metros quadrados 

e aezenove decímetros quadrados). 

Artigo 29 - A permissão objeto do presente 

decreto , destinar-se- á aouso exclusivo pela permissionária para constru 

ção de SALA DE CONCERTOS ; CONJUNTO DE SALAS PARA CONFERtNC I AS , AULAS, BI 

BLIOTECA e OFICINA DE ARTES, tudo de conformidade do que consta do Proces 

so Administrativo n9 033689- 8/89, ficando a referida permissão vinculada 

a tal utilização . 

Artigo 39 - A presente permissão de uso é por 

prazo indeterminado, podendo, porém, ser revogada a qualquer tempo, desde 

que haja i nteresse público e para isso a Prefeitura notifique a perroissi~ 

nária, expressamente e por escrito, com antecedência mínima de 60 (sesse~ 

ta) dias , sem que lhes assista direito a indenização de qualquer tipo, e, 

ressarcindo a Prefeitura por eventuais danos ocorridos na área ora permi~ 

sionada ou das benfeitorias a serem realizadas . 

Artigo 49 - O prazo de conclusão das obras 

constantes do artigo 29 , será de 02 (dois) anos, contados a partir da as 

sinatura do Termo de Permissão de Uso . 

Artigo 59 Caberá a permissionária a manu 

tenção da área de terreno, conservando- a permanentemente em bom estado en 

quanto durar a permissão, procedendo as medidas necessárias para tal, in 

dependentemente de notificação da Prefeitura. 

Parágrafo primeiro - A permissionária sera 

responsável por todas e q uaisquer despesas decorrentes d·a utilização do i 

móvel, inclusive tarifas d e água e energia elétrica. 

Parágrafo segundo - Todos os encargos traba 

lhistas, previdenciários, securitários , fiscais e quaisquer outros advin 

dos de atividades exercidas sobre o imóvel objeto da presente permissão , 

será de responsabilidade exclusiva da permissionária. 

Artigo 69 - Todas as construções e benfeit 

rias realizadas no imóvel a ele se incorporarão e nao serao 

em qualquer hipótese , desas s istendo a permissionária o direito 

Artigo 79 - A permissionária se obrigará sob 

pena de revogaçao deste e mediante Termo de Permissão de Uso lavrado em 

livro próprio da Prefeitura, a observar irrestritamente as disposições 
l. 
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Artigo 89 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal Campos, 
08 de agosto de 1989. 

Jurídicos 

Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, aos otto dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e 

oitenta e nove. 

-- L 
~to Júnio 

Divisão de Formalização de Atos 

DFO/wm . . . . .. 


